
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973

Institui o Código de Processo Civil.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

LIVRO I
 DO PROCESSO DE CONHECIMENTO

....................................................................................................................................................

TÍTULO X
 DOS RECURSOS

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

....................................................................................................................................................

Art. 536. Os embargos serão opostos, no prazo de cinco dias, em petição dirigida
ao juiz ou relator, com indicação do ponto obscuro, contraditório ou omisso, não estando
sujeitos a preparo.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994.

Art. 537. O juiz julgará os embargos em cinco dias; nos tribunais, o relator
apresentará os embargos em mesa na sessão subseqüente, proferindo voto.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994.
....................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................


